
SUPLEMENTO 22   3SEXTA-FEIRA, 30 DE DEZEMBRO DE 2011

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ

PROGRAMA DE TRABALHO

Tribunal de Contas do Estado

02101 Tribunal de Contas do Estado R$ 1,00
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Função / Subfunção

Projeto-Atividade / Operações Especiais

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Reserva de

Contingencia

Preservar a integridade físico-psicológica dos servidores, 

proporcionando maior produtividade e redução de absenteísmo.

Objetivo:

Produto: Servidor Atendido Qde.: Un 580

01-Legislativa / 331-Proteção e Benefícios ao Trabalhador

6264 Auxílio Alimentação aos Servidores  7.850.000  0  0  7.850.000  0  0  0  0

010190F  7.550.000  0  0  7.550.000  0  0  0  0

011290F  300.000  0  0  300.000  0  0  0  0

Proporcionar aos servidores do Tribunal de Contas do Estado 

auxílio alimentação.

Objetivo:

Produto: Servidor Beneficiado Qde.: Un 744

Total  98.832.739  81.770.000  0  16.496.739  566.000  0  0

F - Fiscal     S - Seguridade Social

 0

Agenda Mínima

CONSOLIDAÇÃO DA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Tribunal de Contas do Estado

02101 Tribunal de Contas do Estado R$ 1,00

Amortizaçã

o da Dívida

Inversões 

Financeiras
Investi-

mentos

Outras 

Despesas 

Correntes

Juros e 

Encargos 

Dívida

Pessoal e 

Encargos

Sociais

TOTALFUNCIONAL PROJETO-ATIVIDADE OU OPERAÇÕES ESPECIAIS
Reserva de 

Contingência

 0 0 40.000 312.000 0 0 352.00001.032.1122-1777 Modernização da Capacidade Institucional do Tribunal de Contas 

do Estado

 0

 0 0 300.000 32.000 0 0 332.00001.032.1122-1778 Ampliação da Infra-Estrutura do Tribunal de Contas do Estado  0

 0 0 145.000 2.498.139 0 81.770.000 84.413.13901.032.1122-4782 Fiscalização da Aplicação dos Recursos Públicos Estaduais  0

 0 0 41.000 104.000 0 0 145.00001.032.1122-4783 Operacionalização da Escola de Contas do TCE  0

 0 0 15.000 2.945.000 0 0 2.960.00001.032.1122-6267 Operacionalização das Ações Administrativas  0

 0 0 12.000 199.400 0 0 211.40001.128.1122-6266 Desenvolvimento de Competências Profissionais  0

 0 0 0 219.200 0 0 219.20001.131.1122-4786 Publicidade Institucional  0

 0 0 13.000 2.337.000 0 0 2.350.00001.302.1122-4785 Assistência Médica e Odontológica aos Servidores  0

 0 0 0 7.850.000 0 0 7.850.00001.331.1122-6264 Auxílio Alimentação aos Servidores  0

Total  98.832.739  81.770.000  0  16.496.739  566.000  0  0  0

Tribunal de Contas dos Municípios

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ

PRINCIPAIS FINALIDADES: 

Auxiliar as Câmaras Municipais no controle externo, na fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial dos Municípios do 

Estado.

LEGISLAÇÃO BÁSICA EMENTA

Lei n° 7.368, de 29 de dezembro de 2009. Institui o Fundo de Modernização, Reaparelhamento e Aperfeiçoamento do Tribunal de Contas dos 

Municípios FUMREAP/TCM.

Constituição do Estado do Pará, arts. 115 a 123. Estabelece normas a serem aplicadas, no que couber, à organização, composição e fiscalização 

do Tribunal de Contas dos Municípios.

Emenda Constitucional nº26, de 16 de junho de 2004. Dá nova redação ao art.307 da Constituição do Estado do Pará, o processo de escolha de 

Conselheiro do TCE E TCM, em caso de vaga ocorrida após a promulgação desta Constituição, ou 

que venha a ocorrer, observado o disposto no art.119, obedecerá os critérios descritos nesta 

Emenda.

Lei Complementar n º 25, de 5 de agosto de 1994. Dispõe sobre a Lei Orgânica do Tribunal de Contas dos Municípios, e dá outras providências.

Lei nº 5.654, de 23 de janeiro de 1991. Dispõe sobre a Lei Orgânica do Tribunal de Contas dos Municípios, e dá outras providências.

Ato nº 9, do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado, de 8 de março 

de 1995.

Dispõe sobre o Regimento Interno do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará.


